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LEI ORDINÁRIA Nº 1.774, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

 
RATIFICA AS ALTERAÇÕES DO CONTRATO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DA REGIÃO CENTRAL DE RONDÔNIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu sanciono a

seguinte:

LEI
Art. 1º O Município de Buritis/RO, ente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento da Região Central de

Rondônia, conforme determinação do artigo 12 da Lei Federal nº 11.107/2005 e artigo 29 do Decreto Federal nº
6.017/2007, ratifica as alterações no Contrato Consórcio provocadas pela Resolução Normativa nº
067/2022/CISAN/Central/RO, que altera o Protocolo de Intenções do CISAN Central de Rondônia, devidamente
aprovada na Assembleia Geral Ordinária do Consórcio do dia 16 de setembro de 2022.
 
            Art. 2º Faz parte integrante desta Lei a Resolução Normativa nº 067, de 16 de setembro de 2022, a qual foi
editada e aprovada pela Assembleia Geral com a presença dos respectivos representantes dos Municípios
consorciados.
 
            Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Buritis – RO, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois.
 
 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA
Prefeito do Município

 

Código de Autenticidade da Norma: 13353BC9

 

Acesse o site: https://legislacao.buritis.ro.gov.br
 ou https://legislacao.buritis.ro.gov.br/ver/13353BC9/
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